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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ
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                                                                      Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

INDICAÇÃO N° 001/2022
                                                                            Caraá, 14 de março de 2022.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:

Estudo da viabilidade para que a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento utilize o indexador IPCA (pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo) para o cálculo de tributos municipais, uma vez que esse indexador é empregado para conceder reajuste aos servidores municipais e não mais pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M). Com isso, o cálculo de reajuste dos impostos (IPTU, ISS, Água, Hora Máquina e outros), Contribuição de Melhoria e Taxas Municipais para o ano de 2023 passa a ser pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e não mais pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).
A iniciativa dessa Indicação é devido aos efeitos econômicos da pandemia, para reduzir a carga para os contribuintes. Todos saímos de um 2020 e 2021 difícil e muitas pessoas estão em dificuldades financeiras. Assim, não seria justo deixarmos o reajuste dos tributos ocorrer em um índice tão alto como o do IGP-M.

           Tanto o IPCA quanto o IGP-M são índices que servem para medir a inflação no País. A diferença entre eles é que o IPCA (medido IBGE) considera fatores como gastos das famílias com alimentação e bebidas, artigos de residência, comunicação, despesas pessoais, educação, habitação e outros. Este é considerado a inflação oficial do País e é mais voltado às despesas diretas das famílias.
 

            Já o IGP-M é medido pela Fundação Getúlio Vargas. Ele registra a variação de desde matérias-primas agrícolas e industriais até bens e serviços finais. É mais voltado ao desempenho da economia como um todo. Justamente por isso é o índice mais usado na correção de despesas como contratos de aluguéis e tarifas públicas (conta de luz, por exemplo), além de tributos.
             Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.

                                    Fabiano Santos da Silva – MDB
        Eduardo Nogy da Silva – MDB
                                               Claudio Luis Sana - MDB
	



